
BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR

Objeto: Aquisição de Medicamentos para

Assistência Farmacêutica Básica
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BOQUli,t
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR

TERMO DE REFERÊNCh

1.1 O presente Termo de Referôncia tem como objeto abertura de processo licitatório para o Regtstro de

Preços, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual

aquisigão de MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCA FARMACÊuftCl eÁStCn que serão destinados à

Secretaria [/unicipal de Saúde, de acordo com as especificaÇões, quantidades estimadas e condições

conslantes neste termo,

2.1. Aquisição de medicamentos para a assistência farmacêutica básica, nos termos da tabela abaixo,
conforme condiçoes e exigências estabelecidas neste instrumento.

Y DEscRrçÂo QT-A\T.
.SfIYÀIX)

(R§)
TOl'AL

ACICI-OVIR DOSAGEM 2OO M(I (]OMPRIMIDO CP 6 000.00 0.,170 RS 2 820.00

ACIDO VAI-PROICO 5OMC/I\,I1, XAROPE FRASCO
CONTENDO IOO MI,+ COPO MEDIDOR

FR t0.000.00 10.150 Rs 101.500,00

ÁcrDo ACETILSALTCiLICo. DoSAGEM 100 MG (P r80 000.00 0.060 RS r0 800.00

.1
-4.CIDO VÀI,PROICO sOMGAII,. X{ROPE FR{SCO
(]ONTENDo IOO I!IL+ COPO MEDIDOR FR 30.000,00 r0,150 RS 304.500-00

ÁctDo FóLICo. DoSAGEM 5 MG CP 25 000.00 r).100 RS

LEvoDoPA. coMPostÇÀo AssoctADo
BFNSERAZIDA. DOSAGEM zOOMG + 5OMC

CP 12 500.00 t.160 R$

ACIDOIJRSODESOXICOLICO I5OMGCOMPRIMIDO CP 7.000.00 :.080 RS r4 560.00

LEvoDoFÂ coMPosrÇÁo AssoctADo À
BT]NSER4ZIDA. DOSAGEM 2«}NIG + 5O},G

3?-500-00 2.760 RS 103.500.00

ACIDO VALPROICO 25OMC
COMPRIMIDO

CAPSUI-A OU
CP 50 00r).00 0.i10 RS 25 500.00

METFORMINA CLORIDRATO. DoSAGEM 850 MG CP 125 000.00 ,).180 RS 35.000.00

ÀCIDO VAI,PROICO 5OO MG CAPSULA OU
COMPRIMIDO CP 800 t.650 RS I 320.00

\IE I FORIII\T CLORIDR{I O. DOS.\CT\I Íi5O \IC CP 3r5.000.00 0.:80 RS 10s.000.00

CP 1000.00 0.850 RS 850.00

MULTIVITAMTNAS,CoMPoSIÇÃo DE
VITAMINÀS:VITST A.B 1.82,83,85.86.8l2.l)
coMposrÇÀoDE SAIS MniEp-Ats:FE, MG.MN
COMPRIMIDO OU CAPSULA

CP ll j(l(r 0 t.710 RS 30 975.00

ALBENDAZoL. coNCENTRAÇÀo/coMposIÇÀo.
40 MC/ML FoRMA FARIUACÉUICA suspENsÀo
ORÁL.

FR I ,i00 00 t.910 rts 6 685.00

Praça Dr. José Maria Paiva Melo.26lBairro Horácio F. Fontes CEP 493ó0-000
CNPJ: I 1.270.608/0001-52 | Tel. (79) 3645-1919 Boquirrr./Sergipe
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ALBENDAZoL. coNCENTRAÇÀo/coMposrÇÀo
400 MC. FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMÍDO

MAsrrcÁvEL.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE BOQUIM

SECRETARIA M[rNIctpal »r seúoE E BEM EsrAR

FRASCO CON]ENDO I() ML + COPO MEDIDOR

52.500.00 1,110 92.925,00RS16

MULTwtrAMrliAS,coÀ0oslÇÀo DE
VITAMINAS:VITS: A,Bt,82,83,85,B6,812,D
CoMPosIÇÃoDE SAIS MINERAISIFE, MG,MN.
COMPRIMIDO OU CAPSUIÁ

CP

t7 CP I 000,00 0,260 780,00RSALENDRONATO DE SODIO. COMPRIMIDO 70 MG

LN 50 000,00 0,790 39.50ú,00R9l8

TIRA REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 5.

TIPO DE ANALISE:QUANTTTATIVO DE GLICOSE.
CARÁCTERISNCA ADICIONAIS:CAPILAR,
APRESETAÇÀO:TIRA

r 000,00 0,490 490.0Í)R5l9 ÀLOPURINOL 3OO MG, COM?RIMIDO CP

0,79020

TIRÁ Rf,AGÉNIE PARÁ DIAGNOSTICO CLN'ICO
5, TIPO DE ANALISf,:QUANTITATIVO DE
GLICOSE, CARÁCTERISTICA
ADICIONAIS:CAPILAR, APRESf TAÇÂO:TIRA

L\ 150.000.00 RS 1l&í)0,00 )

2t ALPRÂZOI-ÀM I MG CP 3 000,00 0.r l0 310,00RS

CP 8 000,00 0.800 ó 400,00Rg22
AMIODARONÂ, CLOR]DRATO DE, 2OO MG
COMPRIMTDO

23
l)1,AMITRIPTILINA, CLORIDRATO

coNCENTRAÇÀo,25 Mc coMPRIMiDo
CP I60.000,00 0,100 l6 000.00RS

24 CP :15 000,00 0.r30 lr 550.00RS

300 31.430 9.429,00R$FR

1.6

AMoXICILINA CoNCENTRÂÇÃoiCoMPoSIÇÃo:
50 MC,4\íL FORMA FARMACÊTMC-A SUSPINSÀO
ORAL FRÂSCO CONTENDO I5O ML I2OO + COPO
MEDIDOR

I 000,00 I I,000 r r 000.00R$

27
AMOXILTNA + CLA\,'ULANATO DE POTASSIO
coNCENTRAÇÃo 500 MG + I25MG^,íL. cApsuLA
OU COMPRIMIDO

CP 7 000,00 4,500 L500,00Rli

28 ANLODIPINO lOMC CAPSULA 
'JU 

('OMPfuMIDO CP 85.000,00 0.100 8 500,00,).$

29 0.060ANLODIPTNO 5MG CAPSULA OU COMPR]MIDO CP t80.000,00 r0 800,00RS

30
APARELHO PARA MONI'TORAMENTO
GLICEMIA CAPILAR CONOAÍVEL CoM
REAGENTE DE MARCA ON CALI- PLUS,

DA
TIRA UN 50r-r ?8,750 RS le 375.00

31 65 000.00 0,070ATENOLOL sOMG CAPSULA OU COMPRIMIDO CP

32

ATRoPINÀ coNCENTRAÇÃo t% FoRMA
FARMAcÊurrcA sol-uÇÀo oFrÁrMrcA FRASCo
5ML

FR 250 13,460

RS ,l 550,00

3.365.00R$

AZITROMICÍNA, 40 MGÀ,II- FORMA
FARMAcÊurrcA pô p/ suspENsÀooRAL. FRÁsco
C I5ML

50ílI]R 8,890 4 445.00R$

34 1.120 6 880,00R$AZITROMICINA 5OOMG COMPRIM]DO 4 000,00

:l000.ílí) 0.160 tí180,íJ0R!35
BACLOFE.NO CONCENTRAÇÁO 10 MG FORMA
FARMÂCEUTICA COMPRIM]DO

I

I

Praça DÍ. José Mâria Paiva Melo, 26 Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
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AMOXICILINA CAPSULA 5OO MG

AMOXICILINA + CLAWLANATO DE POTÁSSIO
coNCENTRÂÇÀo/coMposIÇÃo: 50 MG/ML + 12,5

MG/}VíL FORMA FARMACÉUNCA: 5OO SUSPENSÀO
ORAL FRASCO CONTENDO 75 ML + COPO
MEDIDOR
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I
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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIÁ MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR

BECLOMETASONA DIPROPIONATO DÉ
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÀO:2OO MCG/DOSE
SOLUÇÃO PARA INALÀÇÃO ORÁL AEROSOI- EM
TUBO DE ALUMINIO+DISPOSITIVO
ORAU2OODOSES)

FR

BECLOMETASONA DIPROPIONATO DE
CONCENTRÁÇÀO/COMPOSIÇÂO:5OMCG/DOSE
SUSPENSÃO PARA 5OO INATAÇÔES NAS.\Is
FRASCO PLASTICO AMBAR+PULSADOR(2OODOSE)

FR

500

5C(.

48.850 Ri 24 425,00

R$ 20 19r,AA37 4 r.580

38
BENZILPENICILINA BENZATINA Ú P/SUSPENSAO
INJETÁVEL 1.2OO.OOOULI, FRASCO AMPOLA VIDRO
INCOLOR+DILUENTE(4ML)

AMP 2 500.00 9.5í)0

BOTA DE T]NNA, MALHA DE TECIDO SINTETICO E
ALMDÃO,COMPOSIÇÃO , ADICIONAL:
IMPREGNADA C/ PASTA OXIDO DE ZINCO CERCA
DE 7,60 X 9,14

u){ 80 75,094 R$ 6 007,20

{0 BROMOPRIDA CONCSNTRÁÇÀO IO MG FORMA
FARMACÉUTICA] COMPRIMIDO

CP 6 000,tr0 2,390 R$ 19 120,00

4l CAPTOPR]L, CONCENTRAÇÀO 25 MG CP 90.000,00 0,050 R$ 4 500,00

42

CARBÀMAZEPINA,
CONCENTRÂÇÃO/COMPOSIÇÀO] 2OO MG FCRMA

FARMACÊUTICA: CAPSULA OU COMPRIMIDO

LN 70.0c0.o0 4.220 RS 15 400,00

43

CARBAMAZEPÍNA.
CONCENTRAÇÀO/C.OMPOSIÇÀO: 20. MCA,ÍL
FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO ORAL
FRASCO CONTENDO I OO 600 ML + COPO MEDIDOR

rR ó'J{) 8.790 5.2t4,1)0

44

CARBONATO DE CALCIOICOLECALCIFÊROI, I5OO

MG (EQUIVALENTE A 600 MG DE CAICIO)T.4OOUI,
FORMA 2O,OOO FARMACEUTICA
CAPSULA,/COMPRIMIDO,

CP 25 000,00 0.214 RS 6 750,0ú

45 CARBONATO DE LITIO, DOSAGEM ]OO MG CP 50 000.00 0.260 R$ r3 000,00

46 CARVEDILOL. DOSACEM I2,5 MC CP 50 000.00 0.t30 RJ 6 500 00

CARIEDILOI. DOSAGEM 3,I25 MG CP 25 000,00 0,t20 R5 3 000,00

18 CEFALEXINA, DOSAGEM 5OO MG CS 25 000-00 414{) R$ l8 500,00

49
CEFALEXINA SÔDICA SUSPENSÀO ORAL 50

MGA,íL FRASCO 6OML
FR 6U) 8.1370 R$ 5 322,00

50
CETTRIAXONA IG PÓ PARÀ SOLUÇÃO INJETÁVEL
I.V. AMPOLA

AMP 100 12,900 R$ r 290,00

51

CETOCONAZOL, CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO
20 MG/G (2%) FORMA

FARMACÉUTICA: XAMPU FRASCO PLÁSTICO
OPACOSOO CONTENDO IOO ML

FR r 000.00 10,610

0,150

R$ l0 610,00

52
CICI-ÔBENZAPRINA 5

FARMÂCÊUTICA COMPRIMIDO
I\4G FORMA

CP 5 000.0íJ R5 750,00

CIPROFLOXACINO CLORIDRATO. DOSAGEM 5OO

MC
Cf I 000.00 0,440 R! I 520,00

36

Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 Bairro Hoúcio F. Fontes CEP 49360-000 I
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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR

CLOMI?RAMINA. CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÀO
25 MG. FORMA CP 9 000,00 1280 RS l L520,00

FARMACÊUTICA:CAPSULA OU COMPRIMIDO

55

CLONAZEPAM CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÀO:
2,5 MG/]!,L FORMA TARMACÊUTICA SOLIJÇÀO
ORAL,

FRÂSCO C,OTEJADOR (PLASTICO) CONTENDO 20
ML

I:R 4 000,00 3,220 R$ r2.880,00

56

CLORETO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 9 MGÀ,,ÍL (0,9%)
FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇAO

NASAL, FRASCO PLÁSTICO C,OTEJADOR
CONTENDO 30 ML

TR 500 1.600 R5 800.00

51

CI,ÔRiDRATO DE LÍDOCAiNA,
CoNCENTR^ÇÃO/COMPOSTÇÀO: 20 MG/Nfl- (2%)

FORMA FARMACÉUTICA GEL USO URETRAL
TUBO 30 G

BS r 200,00 82s0 R5 9 900,00

58
CLORIDRATO
COMPRIMIDO

DE OXIBUTININA 5MG
CP r5.000,00 1,390 RS 20 850,00

CLORPROMAZINÁ,CLORIDRAIO DE
CONCENTRÁÇÀO/COMPOSIÇÂO: 25 MC, FORMA

FARMACÉUTCA| CAPSULA OU COMPRMIDO,

l2 000,00 0.400 RS 4.800,00

60

CLORPROMÁZINA.CLORIDRATO DE
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÀO 40 MG/'À4L

FORMA FARMACÊUNCA SOLUÇÃO ORAL,
FRÁSCO COM CTOTEJADOR CONIENDO

20M

IR 300 9.850 2 955,00

6l

CLORPROMAZINA
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÀO, lOO MG

FORMA FARMACÊUTICA] CAPSULA
COMPRIMIDO. UNIDADE

OU
CP 20 000,00 0,590 R5 r r 800,00

COLAGENASE + CLORÁNFEMCOL O,6U/O.OIG.
POMADA TI]BO COM 3OG, POMADA, BISNAGA 30
GR

BS 800 R5; 17.800,00

63

CURATIVO, COBERTTIR-A.iAPLICAÇÃO P FERIDA,
FRÂSCO C/ GEL COMX)SIÇÀO A BASE DE
HIDROGEL. COMPONENTE 2 COM ALGINATO.
ESTERIL,

BS 65,050 RS 9 757,50

61
CI,,RÁTIVO, COBERT1JRÀAPLICAÇÃO P FEPJDA,
FRÂSCO C/ GEL COMPOSIÇAO A BASE DE
HIDROGEL, ESTERIL,

BS 15í) 7s224 1l 283.00

65

CURATIVO, TIPO:
BARRETRA,COBERTT'R'APLICAÇÃO P FER]DA,
CREME, POMADA/PASTA, COMPONENTES
5 SOLUÇÃO POLIMERICA E
DIMETICOTINA.ESTERILIDADE] ESTEfu L BISNAGA
COM 6OML

tsS 2s0 66.720 R$ l6 680.00

R$ 44.050,0066

DECANOATO DE TIALOPERIDOL
C0NCENTRÂÇÀO/COMPOSTÇÀO: 50 MC^,,ÍL
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÀO INJETAVEL
-ÀMPOLA

A N{P 5 000,00 8,8r0

Praça Dr. Jose Maria Paiva Melo, 26 Bairro Hoúcio F. Fontes I CEP 49360-000 l

CNPJ: I 1.270.608/0001-52 I Tel. {79) 3645-1919 I Boquim./Sergipe
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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR

FARMACÉUTICA: SOI-UÇÃO ÍNJETÁVEL AMPOLA
DE VIDRO AMBAR CONTENDO I ML

DEXAMETASONA CREME IMG/G(O,I%) CREME
DERMATOI,OGICO TUBO DE 8OO ALUMINIO
CONTENDO IOG

lls

DEXCLORIENIRAMINA MALEATO, 0.4 MG/ML.
SOLUÇÃO ORAL, FRÂSCO 120 ML + ft(
DOSADOR GRADUAIX)

DEXCLORIENIRAMINA MÁLEATO, DOSAGEM 2

MG.COMPRIMIDO
(P

61 80..i 7.564 R$ 2 048,0U

68 Eí]1]

6 000.00

R' 41U4.ú0

69 0,1t0 R5 780.00

10 50.000,00 0,100 Rll 5 000.00

'11

DICOXTNA CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÃO 0,25

MC FORMA FARMACEUTICAICAPSULA OU CP r0 000.00 0.190

1,540

R$ 1.900,00

COMPRIMID() LINIDADE

't2 DIMENIDRINATO, DOSAGEMTI00 MG FORMA
FARMÀCÉIJTICA COMPRIMIDO

CP 1 500,00 R$ 2 310,00

13

DINITRÁTO DE ISOSSORBIDA
CONCENTRAÇÀO/COMR]SIÇÀO: 5 MC FORMA CP

FARMACÊtJNCA: COMPRIMIDO SUBLINGUA!

DIOSMINA + IIESPERIDÍNA
COMPRJMIDO

450 MG/50 N.íG
CP

ltio 0.530 R§ 53,00

74 25.0C0.00 0,800 R:! 20 000,00

75 DIPIRONA SODICA 5OOMG. COMPRIMIDO CP 90 0c0.00 0,170 R5 l5 300,00

76
DIPIRONÀ SODICA DOSAGEM sOOMC/À,íL
ÀPRESENTAÇÃO SOLUÇÀO ORAL (GOTAS)
(FRASCO IOML)

FR i 5íla) 00 2,350 R$ 3 525.00

77 AMP 2 000.00 6.300 RS t2 600,00

78
DOMPERIDONA IO MG FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO

CP 10.000.00 0.120 R5 I 200,00

DOMPERIDONA CONCENTRAÇÀO I MC^4L
FORMÁ FARMÂCÉUTICA SUSPENSÀO ORÁ1,
FRASCO lOO ML

}R r2.500 RS I750,00

DULOXETINA, CONCENIRAÇÃO:3o MG, FORMA
FARMACÊUICA:MICROGRÂNT]LOS DE
LIBERÁÇÀOLENTA

CP 30 000.00 2.060 RS 6r 800.00

81

DULOXETINA, CONCENTRAÇÃO:60 MG, FORMA
FARMACEUTICA:MICROGRANULOS DE
LIBERAÇÃOLENTA

CP 3C.000.00

r20 000.00

i00 00ú.n0

2.540 R§ '76.2U,0t)

82 ENALAPRII VALÉAlO, DOSACEM IO N4C CP 0.080 RS 9 600,00

83 ENALAPRIL I,ALEATO, DOSAGTV 2U IíC CP 0,120 R$

84
ESCOPOLAMTNA, BUTILBROMETO. IO MGA4L
SOLUÇÀO ORÂL GOTAS FRÂSCO IO ML I;R r0,410 R§ I643,5ír

85
ESPIRONOLACTONA
COMPRIMIDO

25MC CAPSULA OU
CP 52.000.00 0.340 R$ r7 680.00

86
ESTRIOL CONCENTRAÇÀO IMC CRIME VACINAL
50 CÉ APLICADOR

BS 350

i0 0c0,00

r3,450 R$ 4.101,5()

E7 FENITON,A SODICA IOOMG COMPRIMIDO CP 0.220 R5 r r 000,00

DTAZEPAM COMP IO MG CAPSULA OU I

COMPRTMTDO I ''

I

I

I
DTPRTPTONATO DE BETAMETASONA+FOSFATOI
DISSODICO DE BETAMETASONA 5 MGA4L.2 i

2.OOOMGÀ,íL,SUSPENSÀO TNJETAVEL.AMPOLA C/ IIML 
I

79

80

I

l2 000,00

3i0

I

I

I
5.110

I

I

I
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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR

FENOBARBITAL
coNCENTRAÇÃo/coMposrÇÃo:l00Mc. FoRMA
CAPSULA OU COMPRIMIDO

CP 80 000,00 0,r 90 r{s l5 200,00

89

FENoBARBTTAL coNCENTRÁÇÃo/coMposrÇÃo:
40 MG/ML FORMA

FARMACÊurcÀ: so]-uÇÀo oRAL. FRAsco DE
VIDRO AMBAR COM GOTUADOR

CONTENDO 20 ML

FR 500 5.100 R$ 2.550,00

90

FINASTERIDA. CONCENTRÂÇÀO/COMPOSIÇÀO 5

MG fORMA FARMACEUTICA:CAPSULA OU

COMPRIMIDO

CP I 500,00 0,s80 rc 2 010.00

FLUCONAZÔI. CONCENTRÁÇÂO/COMPOSIÇÃO
ISO MG FORMA FARMACEIITICA

cÁPSULA ou coMPRlMlDo
CAP 8 000,00 1,070 R$ I 560,00

92
FLUOXETINA, CLORIDRATO DE, DOSAGEM 20 MG,
CAPSULA ( CONTROLE ESPECIAL PORTARIA N'
344 )

CS 80 000.00 0,160 R5 12 800,00

TUROSEMIDA 40 MG. CAPSTJLA OU COMPRIMIDO CP 70 000,00 0,130 R$ 9100,00

CLIBENCLAMIDA, DOSAGEM 5 MG CP 150 000,00 0,050 R$ 7.500,00

95
cLlcLAzIDA, coNCENTRAÇÂo 30 Mc, FoRMA
FARMACÉUNCA LIBERAÇÀO CONTROLADA CP 100.000,00 0,250 R$ 25 000,00

96
GLICLAZIDA, CoNCENTRÂÇÂo 60 MG, FoRMA
FARMACEUTICA LIBERAÇAO CONTROLADA CP 50 000,00 0.330 RS l6 500,00

97

GUACO (Mikania glomerata Spreng.)
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÀO: 0,5 MG A 5 MG

DE CUMARINÁ (DosE DIÁRIA). FoRMA
FARMACEUTICA: XAROPE, FRASCO DE VIDRO

AMBAR CONTENDO ]20 ML + COPO TX)SADOR

FR 1700,00 4,880 RS 8 296.40

98
HALOPERIDOL, 5 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO OU
CAPSULA CP 40 000,00 4,22t) RS 8 800,00

HALoPERIDoL, CONCEN'] RAÇÃo 2 MG/ML, I]1,()
uso soLUÇÃo oRAL-GorAS FRASCO coM 20 ML FR 300 4,860 R$ I458,00

100 HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGFV 25 VC 350 000,00 0.060 RS 2l 0{ú,00

HIDRÔXIDO DE ALT-IMiNIO
coNcENTRÁÇÀoicoMposrÇÀo: 6r,5 Mc/r\41
FORMA

FARMACEUTICA. SUSPENSAO ORAL FRASCO
PlÀsrrco oPACo coNTENDo 240 Ml
+ aloPoI).)SArX)R

FR Jl00 '1,640 R$ 6 I12.00

102 IBUPROFENO 3OOMG CAPSULA OL COMPRIMIDO atP l2 000.Llt) 0,23í) R5 2.1tu,00

t03 IBUPROFENO. DOSAGEI\,,I 50 MG/MI-. SUSPF,NSÀO
ORAL. FRASCO PLASTTCOCOM {]OTEJADOR ]OMt, FR 500 4,210 2 I05,í10

10,1 IBUPROFENO. DOSAGEN,,l 600 MG CP 50 000,00 0.330 R5 ló 500,00

105 IVERMECTINA. 6 MG, COMPRIMIDO OU CAPSULA CP 2 001r.00 0,840 R5 I 680,00

I

Y
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BOQt'IM

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
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106 Í-R 12,26A R$ 7156,00

I07
LANCETA MATERIAL LAMINA AÇO INOXÍDAVEL,
PONTA AFIADA, TRIFACETADA, DESCARTAVEL,
ESTERIL, SISTEMA RETRATIL

UN 200.000,00 0,250 R§

108
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO
COMPRIMIDO REVESTIDO. UNIDADE CP 7 000.í10 0,630 R$ 4 410,00

109
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE.4OMGA-,IL
sol-uÇÃo oRAL corAs. FRÁsco coM 20ML
IJNIDADE

FR t80 12,790 R$ 2 302.20

110 LEVortRoxEiA SóDICA, coMP. 25MG CP 20.000.00 0,500 RS 10.0{ú,00

lll LEVOTIROXINA
soDtcA coNCENTRAÇÃo: | 00MCc. coMpRlMIDo CP t0.000,00 0,350 R$ 3.500,00

tt2 LORATADINA COMP 1O MG CP 20 000,00 0,r70 R$ I 400,00

113
LoRATADINA, CoNCENTRAÇÀO lMGÀ,,ÍL. TIPO
MEDICAMENTO XAROPE (FRÂSCO I(]O ML) rR{ r 000.00 4,120 R$ 4 120,00

114 LosARTANA PorÁsstcA, coMP 50 MG CP 900 000,00 0,080 RS 72 000.00

l15
MEBENDAZOL, DOSAGEM 20 MG/ML.
APRESENTAÇÃo suspENsÃo oRAL FRASCo coM
30 ML

FR 20t) 3,170 RS 614,0c)

It6 METADONA, CLORIDRA-TO DE, CONCENTRÁÇÀO
IO MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO

C9 r 0 000,00 i,790 RS l7 900,00

tt1 MÊ'I'TORMINA CLOzuDRATO, DOSACEM 5()(] M6 CP 65 000.00 0,170 R$ l r 050,00

ll8 MEI]LDOPA. DOSAGEM 250 MG CP l6 000.í10 0.920 R$ 14 720,00

119
METOCI,OPRÁMIDA
IOMG

CI-ORIDRATO. DOSACEM
CP 6.000.00 0,150 R$ I 200,00

120
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO. DOSACEM 4

MG/ML, APRESENTÀÇÃo sol-uÇÀo oRÁL
(FRASCO Cí]TLIADOR DE IO ML)

FR 2A) 1,930 RS 186,00

121
METopRoLoL succINATo DE CoNCEN"TRAÇÀo
] OOMC. COMPRIMIDO REVEST]DO

CP r 500.00 1,540 R$ 23t0,00

122

METRONIDAZOL (BENZOILMETRONIDAZOL)
coNCENTRÁÇÀo^/coMpostÇÀo: 40 Mrj/ML
FÔRMAFARMÂCEUTICA SUSPENSAO ORAL
FRASCO CONTENDO IOO ML + COPO MEDIDOR

rR 8U) 11,090 R$ 8 872.00

r23 I!ÍETRONTDAZOL COMP 4OOMG 7 0c0.00 0,140 RS ? 380,0í)

124

METRONIDAZOL,
coNCENTRAÇÀo/coMposrÇÀo: r00 Mc/c ( r0%)
FORMA

FARMAcÊurrcA, GEL VAGINAT. TUBo EM
ALUMÍNIo coNrENDo 50 G + to

API,ICADORES DESCARTAVEIS

BS 2 000,r,'0 8.220 RS t6 440,00

125

ME]RONIDAZOL.
coNCENTRAÇÃo/coMposrÇÃor 2s0 Mc FoRMA
FARMACEUTICA:CAPSULA OU

COMPRIMIDO

CP u 000,00 o 3'70 R$ 2 960,00

Praça Dr. Jose Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes ] CEP 49360-000 
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MICONAZOL, NTTRÁTO DE
coNCENTRAÇÃo/coVposrÇÀo: 20 MctG. l2%).
FORMÁ FARMACEUTICA:CREME TOPICO.
BISNAGÀ CONTENDO 80 G

800 6,',t2t)

127
MoRFTNA, suLFATo DE, coNcENTRAÇÃo t0 MG
ronue FAR]\,,tacÊrmcA coMPRTMIDo

CP I0 000,00 1,080 RS r0 800,00

r28

MULTIVITAMINAS,COMPOSIÇAO DE
VITAMINASTVITS 4.81,82,83,85,86,812,D
coMposlÇÂoDE sAIs MINERAIS:rE, MG,MN
soluÇÀo oRAL

IR 500 8,670 R$ 4.335,00

t29 NIMESULIDA ]OO MG, COMPRIM]DO (P I ? 000,00 0,130 R! 2 210.00

t30
NISTATTNA 100000 ut / MILILITRoS, susPENSÀo
oRAL, FRÂsco DE vtDRo ÁMBAR 50 MILILITRoS

I.R 60{) 8,t 50 RS 4 890,00

R$ t9 296.00131

NITRATO DE
coNCENTRAÇÃo/coMPOSIÇÀo
FORMA

MICONAZOL
2A MG/G (2%\

FARMACÊLnCÂ. CREME VAGINAL TUBO
PLÁsrICo coNTENDo 80 c + APLICADoR

Il§ l 800,00 10,120

132
NtTRoFURAN-roiNA r00 MG cÁpsulA ou
COMPRIMIDO

CP r200.00 0.500 R$ 600,00

lJ3 oMEPR-AZoL, CoNCENTRAÇÀo 20 MG CS 8íl 000,00 0,110 R$ 8 800,00

oNDANSETRoNÂ 4 MG FORMA FARMACÉUTICA
coMPRIMIDo oRoDISPERSivEL

(P 12.000,00 1,080 R$ 12.960.00

135
IO%,CRTME

BS r50 t4,910 R$ s 236.50

r36 PAPAINA, CONCENTRAÇÃO
CONTENDO 5OC

4%, CRTME
BS 150 46.000 R$ 6.900-00

137
PAPAINA, CONCENTRÁÇAÔ
CONTENDO 5OG

60/r, CREME tls !
150 51,250 RS 8 587.s0

r38 PARACE'TAMOL 5OO MILIGRAMAS. COMPRIMIDO CP l5 000,00 0,1l0 RS 1.650,00

139
PARACETAMOL + CODEINA 5OO MC + 30 MG
FoRMÂ FARMACÊUTICA CoMPRIMIDO

(P 60 000,00 0,540 R$ 32.400,00

140
PARÁCETAMoL, DoSAGEM soI-uÇÃo oRAL 200
MG/}{L, APRESENTAÇÃo scl-uÇÂo oRAL
FRASCO GOTEJADOR, I5ML.

IR 604 2.130 Rr§ r 278.00

l4l pASTA D'ÁcuA pAsrA. FRASC0 pLASTIco l00ML FR 200 12,100 R$ 2.424,44

t42 PERMANGANATo DE porÁssto, coMpRIMIDo
PARA USO TOPICO, IOO MG

CP Ií)00,00 0,2'70 R§ z'70,00

PERMETRTNA, coNCENTRAÇÀo 50 MG/G(s%),
FoRMA FARMACEUTTCA LoÇÃo (FRASC0 60 ML)

fR 8,3s0 R$ 4 175,00

l4,l PERMETRINA, DoSAGEM IO MG/ML, INDICAÇÂO
LoÇÃo (FRÁsco 60 r\fl-)

IR 1U) I1,330 R5 7 931-00

145

PREDNISOLONA FOSFATO SODICO. IMGML,
soI-uÇÂo oRÁL, FRASCo 4oo ML +

SERINCA DOSADORÁ

l:R 40t) l1,140 rt$ 4 456,00

t46 Prednrsona20 mg - compnmido t5 000,00 0,370 1{S 5.550,00

5 376,00

_
Praça Dr. losé Maria Paiva Melo. 26 Bairro Hoúcio F. Fontes I CEP 49360-000
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141 PRIDNISONA 5 MG COMPRIMIDO CP t5.000,00 0.100 RS I 500.00

I48 PR EGABAI,NA I50 M(; COMPRIMIDO CP l0 000,00 2,210 RX 66 300.0í)

149 PREGABALINA 75 MG COMPRIMIDO 30 00c.00 0,560 R$ 16 800 00

150 PROMETAZTNA. CLORIDRATO 25MG/ML, AMP 30.000,00 0,200 RS 6.000,00

l5l

pRopRÁNoLoL. coNCENTRÂÇÃo/coMPosIÇÀo
40 MG. FORMA

renvecÊurtca:c.rpsuLA ou coMPRIMIDo.
CP 60 000,00 0,080 R5 4 800,00

152

SÀIS PARÂ REIDRATAÇÃO ORAL, APRESEN.IAÇÃO
ú, coMPosro PoR: cLoRETo sÔDIo 3,56 +

clÍcosÉ 20 G. INDTCAÇÀo - ctrRATo Dt- soDlo
2.9G + CLORTTO DE POTASSIO I,5 G,USO PARA
l oooMl DE soluÇÀo PRoNTA, SEGUNDO
PADRÀO OM S, CARACTERiSTICA ADICIONAL
EN'/ELOPE CONTENDO 27,9G

ENV 'ltl 1.190 R$ 833,00

153
SÀIBUTAMOL, I OOMCG/DOSE, AEROSOL ORAL,
FRÂSCO 2OO DOSES

80! 18,200 R$ r4.5ó0,00

r54 SECNIDAZOL COMPRIMIDO I OOOMG CP 8 000.00 1,8t0 RS t4 480,00

155

sECNtDAzoL, coNcENTRâÇÃo 30 Mc,&,11,
FoRMA FARMACÊUTICA SUSPENSÂO ORAL,
FRASCO COM 30 ML,

FR 2úú 14,270 R$ 2 854,00

156

SERINOA DESCÂRTÁVEL 5 ML COM AGUL}IA EM
PROLIPROPILENO ]OG X 5/16" BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP,EMBOLO DE BORRÀC}TA.
CRADUADA. NUMERADA, ESTERIL,
DESCARTAVEL

L]}i 90 00c.00 0350 RS 40 500,00

157
SERTRAI-TNÀ CLÔRIDRATO
COMPRIMIDO REVESTIDC)

DE 5OMG

SIMETICoNA. CoNCENTRAÇÃO 75 MG/ML, FOFMA
FARNIACÊL ricA EMULSÀo oRÀl- GorAS 15ML

CP 7íl000_00 0230 R$ r6 100.00

158 IR 600 :1,750 rr$ z 250.00

r59
SÍ}WÀSTATTIIA COMP
COMPRIMIDO

2O MG CAPSIII A Oi]
CP 95 000.10 0.140 R$ r3 lílú.00

160 8r_r 000.00 0,200 rt$ l6 000,00

l6t

PRATA
CRIME
OPACO

BS 5t0 13,6r0 R$ 6 805,00

162
suLFAMEToxAzoL, coMposrÇÂo ASsoctADo A
TRIMEToPRTMA, coNcENTRAÇÀo 400MG + 80Mc
CAPSULA OU COMPRIMIDO

CP 6 000.00 0.330 R$ I 980,00

163
SULFAMETOXAZOL + '|RIMETOPR]MA

SUSPENSÀo oRAL 40 MG+8 MGÀ,IL
FR 35C 8,(,ro0 R$ 2 800.00

t 6.t
SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACINA sMG +
25OUYG CREME. TLIBO COM lOG, UNIDADE

BS 5m 3,010 RS I505,00

t65 SULFATO FERROSO. 25MCA,{L. SOLUÇÃO ORAL
FRASCO GOTEJADOR COM 3OML

fR 5110 1,460 R§ 710,00

16ó SULTATO FERROSO 4OMG COMPRIMID'-} .P 60 000.00 0.080 RS 4 800,00

Praça Dr. José Maria Paivâ Melo, 26 BaiÍro Horácio F. Fonles CEP 49360-000
CNPJ: I 1.270.603/0ÍlCl-52 Tel. (79) 3545-;919 Boquirn/Sergipe
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167
TETRACICLINA. CLORIDRA'TO DE, IO MG/G (IOl")

FORMA FARMACÊUTICA] POMADA
OFTÁTMICABISNAGA 3.5 G

us RS t8 000.00

r68
TI-{BENDAZOL DOSACEM 50 M(J/G IOR\Íq
,iARMACÉUTICA POMADA BISNAGA COM 206 BS i0t) 13.970 R§ 4 l9l -00

TOBRAMICINA 3 MC/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA
FRASCO 5 ML IR -100 17.710 R5 5 3r3.00

ZINCO, SULFATO^DE, CONCÊNTRAÇÂO 4 MG/MI-
FORMA FARMACEIIÍICA: XAROPE. FRASCO CONí
IOOML

1:R a'lír R.! ,1 860.0i)

ZUCLOPENTIXOL. DECANOATO DE, FORMA
FARMACÊUTICA: OLEO VEGETAL.
CONCENTRAÇÃO: 2O() MG,A,{1. AMPOLA COM I ML

AMP 50 I l4,l20 ri$ 5 706 00

CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MC. CAPSI]LA OU
COMPRIMIDO

CP r8 000.00 0.:180 RS 8 640,00

HEMIFUN4ARATO DE BISOPROLOL
COMPRIMIDO RE\TSTIDO. UNIDADE

5 Mai
CP 5 000.00 r.000 tt§ 5 000.00

25MG
cP 1500.00 0,470 R§ 705,00

CLORIDRATO DE NORTRIPTÍI-INA
CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÃO: 50 MC FORMA

FARMACÊUTICÀ] CÁPSULA OU COMPRIMIDO,

l.:100 rrs s 600.00

176
5ON,ÍG

CP r500.00 1.120 rrs

MESILATO DE DOXAZOSÍNA
CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÀO: 2 MG. FÔRMA

FARMACÊUTIC]A:CAPSULA OU COMPRIMIDO

CP l000.00 0 t1) R§ 690.00

Totâl RS 2.679.{87.90

600 10,000

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10,818, de 27 de setembro de 2021.

2.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de um ano, na forma do artigo 105 da Lei n"

14,133t2021.

2,4, O custo estimado total da contratação á de R$ 2.679,487,90 (dois milhões, seiscentos e setenta
e nove mil, quatrocentos e oitênta e sete reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela acima,

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

3.1. A presente conlratação tem fundamento com base na Lei 14,13312021,

3.2. 0 objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a

decisão de compra com base no menor preÇo, por meio de especificaÇões usuais pralicadas no mercado.

Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 Baino llorácio Ir. Fontes 1 CEP 49360-000 |
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3.3. A presente contratação será realizada através da lnstauração do Competente Processo Licitatório

de Pregão Eletrônico, por meio de sistema de Registro de preç0, observando os dispositivos legais,

notadamente com fundamento na Lei 14.133/2021, subsidiada de acordo com o Decreto Federal n0

11462t2023

3.4. A adoçâo do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perÍeitamente nos perÍilhados do

art. 30, incisos le ll, do Decreto Federalno 11.46212023, pela conveniência da aquisição parcelada dos bens,

já que sáo adquiridos diante das demandas que surgirem durante o período de vigência da Ata, conforme

segue:

Aft. 30 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração iulgar
pe rtine nte, em especi al :

l- quando, pelas característícas do objeto, houver necessidade de

contratações pemanentes ou frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens con previsão de entregas

paÍceladas ou contrataçáo de seryiÇos remunerados por unidade de

medída, como quantidade de horas de seruiç0, posÍos de trabalho ou em

regime de tarefa.

3.5. Esta contratação será EXCLUSIVA para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em obediência à Lei

Complementar no 123/2006, com exceção dos itêns 4, 8, 12, 16 e 20 que serão de CONCORRÊHCh lVne.

í. JUSTIFICATIVA

4.1 A Prefeitura [/unicipal de Boquim, através do Fundo Municipal de Saúde, está comprometida com o

dever constitucional de planejar, executar e gerenciar os serviços públicos em âmbito municipal, alinhando-

se rigorosamente aos princípios estabelecidos pela Constituição Federal de 1988. Este compromisso reflete

as aÇões implementadas, com especial enfoque na integralidade e universalidade do acesso aos serviços

de saúde.

4.2 A Prefeitura Municipal de Boquim, juntamente com Fundo [/unicipal de SaÚde, tem como missão

planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal em consonância com princÍpios

determinados pela Constituição Federal de 1988, buscando excelência nas açóes direcionadas à

integralidade.

4.3 A aquisiÇão dos medicamentos é necessária para assegurar o acesso continuo e universal da população

aos tratamentos da assistência farmacêutica básica do município, promovendo a qualidade e eficácia desta

estratêgia. A presente contratação visa atender às demandas do sistema de saúde, conkibuindo para a

promoção da saúde pública

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência independentemente de transcriçâ0.

6,1. Trata-se de aquisição de medicamentos para a assistência Íarmacêutica básica a ser contratado

mediante PREGÂO ELETRÔNICO, nos termos da Lei n' 14.13312021.

Praça Dr. Josó Maria Paiva Melo. 26 I Baino Horácio F-. Fontes CEP 49360-000 I
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6.2. A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas
técnicas e controle de qualidade e, atender, estrilamente, as descrições constantes conforme item 2.

6.3. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei no. 8.078, de 11 de sêtembro de 1990, a apresentação

dos materiais deverá assegurar informa@es claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, s0bre as

caracterÍsticas, marca, procedência, número do lote, qualidade, composição, preço, garantia, prazo de

validade, origem e ouhos, bem como sobre os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos usuários,

quando Íor o caso.

6.4. O prazo de enhega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do Contrato ou da
ordem de fornecimento.

6.5. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do material Íicará sob a
responsabilidade única e exclusiva da Contratada.

6.6. O prazo de validade dos bens ofertados não poderá ser inferior a 12 (doze) meses do prazo de
validade declarado pelo fabricante, contados da data de recebimento definitivo.

6.7. 0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável peio

acompanhamento e fiscalização do conkato, para eÍeito de postenor verificação de sua conformidade com
as especiicaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.8. Caberá única e exclusivamente à Contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e
despachos inerentes aos itens a serem substituídos, inclusive seguro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos apos a sua notificação.

6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05(cinco) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preluízo da aplicaçao das penalidades.

6.10. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimenlo
provisório, após a venÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

6.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deínitivo no dia do esgotamento do
ptazo.

6.12. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

6.13. 0 objeto descrito dêverá apresentar exigências de qualidade estabelecidas nas propostas, e estar
em conformidade com as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).

6.14. O Contrato deveÉ cumprir as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) e regulamentaçôes vigentes.

6.15. A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atendeÍ de
acordo com Termo de Refeéncia/Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no art. 156, "caput"

da Lei no 14.133/202í.

Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 Bairro Horácio F. Fontes CEP 49360-000 I
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7. DA EGCUCÂO. GE§TÂO E F|§CALIZAçÃo DO COI{TRATO

7.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. A execução do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no

art. 7o da Lei í4.133/2021 , ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atnbuiçã0.

7.3. O fiscal do contrato anotaÉ em registro proprio todas as oconências relacionadas à execução do

contrato, determrnando o que for necessário para a regulanzação das Íaltas ou dos defeitos observados.

7.4. 0 fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.

7.5. O iscal do conkato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de conkole intemo da

Administraçã0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos

na execuÉo contratual.

7.6. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou

fomecimento'do bem para representálo na execução do contrato.

7.7. O contratado será obrigado a reparar, conigir, remove;', reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em paÍte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, deíeitos ou incorreqões resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados,

7.8. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execuçáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante.

7.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

7.10. A inadimplência do contratado em relação aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e comerciais nâo

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamenlo e não poderá onerar o objeto do contrato

nem restringir a regularização e o uso das obras e das ediflcações, inclusive perante o registro de imóveis,

ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei 14.13312021.

S. CR|ÍÉRIOS DE PAGAÍÚEilTO

8.1. O pagamenlo será realizado no prazo de até 30 (kinta) dias, contados a partir do atesto do efetivo

recebimento dos produtos apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banúria, para crédito

em banco, agência e conta corrente de sua titularidade, indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato,

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, tais como:
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a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive mntribuiçôes

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda

Nacional,

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicilio ou sede

da interessada.

c) Comprovar a regulaÍidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão

de Regularidade de Situaçâo - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal

d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

8.4, Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinêntes à contratação, ou,

ainda, chcunstáncia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, demrrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprova$o da regularização da sttuaçã0, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.6. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgáos responúveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que se,am acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.7. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.8, Será pago mensalmente através de Documento dê Anecadação Municipal (DAM) uma taxa de

fiscalização dos contratos referente a Íomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e

meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro

mês dê exceção conforme art. 1ô6 da Lei Municipal no 851/20 18 e oelo Decreto MuniciDE lno 2ôU2019

Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.

A contratação deverá se dar através de PREGÃO ELETRÔNICO, por se tratar de serviqos comuns

0 criterio de julgamento de fornecedor seÉ obtido através do MENOR PREÇO por item.

O modo de disputa sera ABERTO,

lntervalo mínimo enüe os lances será de R$ 0,01 (um centavo),

8.9.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.
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IO. ESTIIIATIVAS DO VATOR DA CONTRATACÃO

10.1. O valor estimado para contratação será R$ 2.ô79.4S7,90 (dois milhÕes, seiscentos e setenta e nove
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa centavos), conforme custos unitários no item, baseada em
pesquisa de preç0,

11.

10.'l . A indicação da dotação oçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

12.

- lncumbe ao contratante:

12.1. Proporcionar a Contratada as condipes indispensáveis ao fornecimento do objeto.
12..2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especifrcaÇoes constantes do mntrato e da proposta, para flns de aceitação e recebimento definitivo;
12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os pÍodutos em desacordo com o objeto da contratação;
12.4. Comunicar formalmente a Contratada qualquer Íalha verificada no cumprimento da execuçâo
contratual;

12.5. Suspender o serviço nos casos previstos em lei e na forma prevista no contrato, quando Íor o caso;
12.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da contratada, através de
comissâo/servidor especialmente designado:

12.7. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.8. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
lerceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
12.9. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.

13. DAS OBRIGACÔES DA COT{TRATADA E DAS VEDACÔES

.lncumbe à contratada:

13.1. Entregaros medicamentos, na conformrdade do estabelecido no Edital e Termo de reÍerência, livres
de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;

13.2. Dil plena garantia sobre a qualidadê dos medicamentos, adquiridas por no minimo 12 (doze)
meses;

13.3. Responsabilizar-se pela entrega das mesmas em conformidade com o especificado no Edital e no
Termo de Referência;

13.4. Proceder à entrega dos medicamentos, dentro do prazo de 15 (quinze) dlas, a partir do recebimento
da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho;

13.5. Cumprir rigoÍosamente todas as especiÍicações contidas no ECital e na Proposta apresentada;
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13.6. Comunicar de forma imediata a Secretaria Municipal de SaÚde e Bem-Estar os motivos que

impossibilitem o cumprimento de entrega dos medicamentos;

13.7. Sendo de sua responsabilidade pelo kansporte apropnado dos medicamentos, assumindo a

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante desta licitação;

13.8. Os medicamentos que não estejam de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos de

imediato;

13.9. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto

contratado, devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-

obra, Íretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tariÍas, encargos sociais e trabalhistas e demais

despesas necesúrias à perfeita entrega do objeto;

13.10. Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas à retirada e entrega dos

medicamentos ou substituição após a entrega e durante a vigência do prazo de garantia;

13.11. A CONTRATADA deverá comprovar, através de declaraçóes ou outro documento justificável, que

não está impedida de contratar com a Adminiskação Pública;

13.12. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibiiidade com as obrigações assumidas,

todas as condiÇoes de habilitação e qualifcação exigidas na ocasião da contratação;

13.13. Cumprir Íielmente todas as disposiçóes deste Termo de Referência, bem como as disposições

contratuais, as quais farão parte indivisivel das obrigações da Contratada;

13.14. Durante o prazo e vigência da garantia, os medicamentos que apresentarem vícios, defeitos ou

incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação;

13.15. Executar devidamente o fomecimento conÍorme descritos nas cláusulas correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores paÍâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

relacionada ao objeto conÍatual, com observància aos prazos estipulados e normas vigentes;

13.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resullantes da

execução deste contrato;

13.17. A contratada deverá comprovar, akavés de declaraçÕes ou outro documento justiÍicável, que não

está impedida de contratar com a Administraçâo Pública;

13.18. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposições

contratuais, as quais farão parte indivisivel das obrigaçoes da Contratada;

13.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibililem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovação;

13.20. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualtficação exigidas na licitação;
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13.21. Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na

fase de habilitação.

13.22. É expressamente vedado ao contratado:

12.2.1. Subcontratar ou sub+ogar (ceder ou kansferir) total ou parcialmente a contratação.

14. E

14.I. A contratada deveÉ comprovar os documentos a seguir relacionados:

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e o declarante responderá pela veracidade
das informaçôes prestadas, na forma da lei;

b) Declaração de que não possui em seu Quado de Pessoal menor de í8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatoze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz (Lei 9.854/99);

1 3.2. Relativa Habilitação Jurídica

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deveráo apresentar devidamente

registrados no Orgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas

as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratualem vigor, com as
posteriores alteraÇões, se houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos

Constitutivos e todas as alteraçÕes subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro

Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercicio;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por AçÕes, deverão apresentar as publica@es nos

Diáíos OÍiciais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição

de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - ElREL|r ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adminishadores;

'13.3. Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contnbuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede

do licitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, reiativos aos Tdbutos federais, inclusive contribuiçoes

previdenciánas, tanto no âmbito Federal quanlo no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Cerlidão

Unificada, mnforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria [/F no 1143, de 17

de outubro de 20'14), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art.43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para aS microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situaçáo - CRF, emitida pela Caixa EconÔmica Federal

g) Prova de inexistênciâ de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5,452, de 1o de maio de 1943,

14.4. Relativos à Capacidade Econômica Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede do licitanle; caso reste declarado que ficam excluidos os processos no âmbito do

processo judicial elehônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

14.5. Relativo à Capacidade Técnica

a) Apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica (pessoa juridica) para desempenho de atividade

pertinente e compativel com o objeto da licitaçã0, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual

ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneirâ satisfatÓria aptidáo para

desempenho de atiüdade pertinente e compativel em características, quantidades e prazos com o objeto

da presente licitaçã0.

b) Autorização Comum de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do

Ministério da Saúde, bem como Licença de Funcionamento, expedida pela Secretaria de Vigilância

Sanitária Estadual ou Municipal (local)da sede do licitante,

c) A Licença deverá estar dentro do prazo de validade, Nos Estados ou Municípios em que os órgãos

competentes não estabelecem validade para a Licença, deverá ser apresentada a respectiva

comprovação legal.

d) Caso a revalidaçáo da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida,

a proponente deverá apresentar a Licença de Funcionamento do exercicio anterior acompanhada do

protocolo de revalidação, sendo necessário que esta tenha sido requerida até '120 (cento e vinte) dias

antes do término de sua vigência, conforme disposto no art. 22 do Decreto n0.74.170/74

e) Apresentar autorização de funcionamento da empresa (AFE) e a autorização especial (AE), para

produtos sujeitos a controle especial (Portaria MS no 3tl4).

15. DOS PRÂZOS E LOCAIS OE ENTREGA

15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de umano, naforma do artigo 105da Lei n"

14j332021.
1S.2. O Íornecimento oconerá de acordo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar

e será solicitado mediante ordem de fornecimento/contrato;

1S.3. A entrega dos medicamentos deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze)dias contados a partir

emissão da ordem de fomecimento.
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15.4. As entregas dos medicamentos deverão preceder de horáfl0 previamente agendado com o CheÍe

do Setor do Orgão Solicitante, pelo telefone (79) 3645-1919.

16. DO RFÁ.XJSTAHE},aTO

16.1. Os preços contÍatados serão fxos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data

do orçamento estimado.

16.2. ocorrendo o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art, 124, lnciso ll, Alinea d, da Lei 14.13312021, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do Contralado.

16.3. o reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

17. DAS SAICÔES AD}II}IISTRATIVAS

17.1. 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inftaçóes, previstas na Lei

14.133t2021.

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame;

V - náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a mntratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conlrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sançÕes:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar.

Na aplicação das sançôes serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as clrcunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem paÍa a Adl, inistracãc Pública;

V - a implantação ou o ape|"reiçoJ'iunú dt p'og""' de integridade' conÍorme normas e orientaÇÓes dos

órgáos de controle 
^-^r, ,-i.,âmônrô nête infracão administrativa

17.2.1'ASançãoprevistanoincisoldoitemlT.2,seráaplicadaexclusivamentepelainfraçáoadmi
previstanoincisoldocaputooart.lSSdaLeil4,ls3tzozl,quandonáosejustiÍicaraimposiçãode

rH:'nlui'ilt*.,, .. inciso I do itern 
,1,,.2, carcurada na forma do contrato, será de 15% (quinze

por cento) do valor do .ontrrto .Ltaorroo e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

aàminrstrativas previstas no art '155 da Lei 14'13312021'

í7.2.3.Asançáoprevistanoincisollldoitem,lT.2ciestetermoseráaplicadaaoresponsávelpelasinfraçÓes

administrativas previstas *. |*; [lli, iv, v, vt . vtt do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando

nãoseiustiÍicaraimposiçãodepenalidademaisgrave'9imneliráoresponsáveldelicitaroucontratarn0
âmbito da Administraçao pirUficJOir.ir. ir,f;"o ia PieÍeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos'

,l7,2,4.Asançáoprevistano,.iuolVt]o,ier.illT,2.cestelermoseráaplicadaaoresponsávelpelas

infraçóesadministrativasr,.r,r*;;;.;;or-Jil 
ir xxr .Xll docaputdoart. 155daLei1413312021'

bemcomopelasinfraqõesadministratrvasprevistas:,osincisosll,lll,lV,V,VleVlldocaputdoreÍerido
artigoquejustiÍquerraimposiçáodepenaiidaderr:aisgiavequ-easançãoreÍeridanoitem17.2'3,eimpedirá

o responsável de licitar ou .ontraà.. no a*rrito da AcÁinistração Pública direta e indireta de todos os entes

áa.r.tiro., pelo prazo minimo de 3 (ti'ês) anos e r'' árino de 6 (seis) anos'

17.2'5.ASançáoestauetecioano.nc;soi,,oc.ieri.,iT.2destetermoseráprecedidadeanálisejurídicae

observará as seguintes "g"I 
t'- qu'ntl' upf'tulu por órgão do Poder Executivo' será de competência

exclusiva do Prefeito municiPal'

17.2'6.ASsançoesprevlstasrlcsitlcisits],iilelydoitemlT.2destetermo,poderãoseraplicadas
cumutatwamente com a prevista no itrciso l! oo ir'esrrc' itenr'

17.2.7.Seamultaaplicada'.u,in.t.,,1,,çoesoaoiveisÍol.emsuperioresaovalordepagamento
eventualmente devido pela Ão*lrntrrnr. .r'ci.;nlraiaco, além da perda desse valor' a diferença será

descontada da garantia contratual' quanCo hcuvet' ou por meio de cobranqa iudicial'

17.2,8.^aplicaçãcdassançóesprevistasnoitem,lT.2nãoexclui,emhipótesealguma,aobrigaçãode
reparação integral do dano causado à Acrrrirristr'açáo Pública'

17.2.9.Naapl,caçáodasanÉopíêvistanoitlcisr.';liJoilemlT2destetermo'seráfacultadaadeÍesado
interessado no ptazo de 15 (quinze) ciias Úteis' cci-tiad'J da.cata de sua intimaçáo'

í7.2.10. A aplicação o" 
"Lçoãt'p't'lttt' 'ot '"t't" 

lll e lV do item '17 2 Requererá a instauração de

processo de responsaSilizaçáó, a s", cc,rdu:,0, pc; ccmrssao composta de 02 (dois) ou mais servidores

estáveis,q.reavaliaráfaiosecircunsiânciascllt;e:idoseintimaráocontratadopara,noprazodel5
(quinze) dias úteis, contado Ja iala ce inlir;raçã0, aprssentaÍ deÍesa escrita e especificar as provas que

preienda PrcCuzrr'

PraçJ Dr. Josc
1l ,a1a,i8/0ô01 l.rt. (7ar 1645-lCI9

;laiúo I iorá.io l;. Fonles l:p +s;oo-ooo
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BOQUIM

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIITAL DE BOQUIM

SECRETARIA MUNICIPAT. DE SAÚDE E BEM ESTAR

Boquim (SE), 09 de laneiro de 2025.

DANIEL ANDRADE DE OLIVEIRA
Matrícula 1062

Farmacêutico - CRF/SE 765

RENY SILVA IMARAES CLEMENTINO
Secretária lr,lunicipal de Saúde e Bem Estar

Decreto no 00/2025

Praça Dr. José Maria Paiva Mclo. 26 I Bairro Horácio F. Fonres I CEp 49360_000
CNpJ: I 1.270.608i0001_52 i Tet. (19) 364-í_19t9 BoquirD,Sergipe
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